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OFICIAL DE 

t;S7ADO DE MATO GROSSO 

LEI1.114, DE 12 DE liOVEHBRO DE 1 958. 

Dá nova redação ao artigo 58, 
da lei 687,de 12 de dezembro de 1953 
(CÓdigo de Organização Judiciária). 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO : 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de 
Mato Grosso decreta e eu sanciono a seguinte Lei • 

Artigo lR - Ao artigo 58,da lei 687,de 12 de dezembro 
de 1 953 ( Código de Organização Judiciária)acrescente-se § 5 - S~ - . raO dispensados da exigencia'de idade os escreventes que tenham si 
do aprovados em concurso para escrivães dos juizes de direito, ori 
ciais de registros públicos e de protestos de título ,e tabeliães­
de notas,desde que o concurso haja sido realizado dentro dos cinco 
(5) anos ~teriores à nomeação. 

Artigo '2R - Esta lei 
de dezembro de 1 958,revogadas as 

, 
entrara em vigor a partir de 15-
disposições em "contrário. 

palácio Alencastro,em Cuiabá,12 de novembro de 1 958, 
137Q da Independência e 70g da República. 
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